
ATA DA NONA (9ª) SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO (2º) ANO DA
VIGÉSIMA (20ª) LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA.

Às nove horas e vinte minutos (9h20min), do dia dezessete de março do ano
de dois mil e vinte e seis (17/3/2026), no Plenário Vereador Trajano Guimarães,
teve início a Nona (9ª) Sessão Ordinária, do Segundo (2º) Ano, da Vigésima (20ª)
Legislatura, presidida pelo Vereador ANSELMO PEREIRA que a declarou aberta
sob a proteção de Deus. Iniciando, o Senhor Presidente convidou a Vereadora
LÉIA KLEBIA para ler um trecho bíblico e, em seguida, designou o Vereador
ISAÍAS RIBEIRO para ler a Ata da Sessão anterior que, não havendo pedido de
retificação ou impugnação, foi declarada aprovada pelo Senhor Presidente, de
acordo com o que determina o § 2º do Artigo 67 do Regimento Interno, sendo
assinada pelos Vereadores: ANSELMO PEREIRA – Presidente em exercício;
ISAÍAS RIBEIRO - 1º Secretário em exercício; e HENRIQUE ALVES - 2º
Secretário em exercício. Não houve Expediente a ser lido. Às nove horas e
vinte e nove minutos (9h29min), o Senhor Presidente passou para o Pequeno
Expediente. Utilizaram a tribuna os Vereadores: PEDRO AZULÃO JR.,
MARKIM GOYÁ e DANIELA DA GILKA . Apresentaram matérias: MARKIM
GOYÁ, Requerimentos endereçados à SEINFRA; LUAN ALVES, Requerimentos
endereçados à Presidência da Casa (solicitando a participação na Sessão Especial
para entrega da Comenda Luiz Alberto Maguito Vilela), à SMS, à SET e à
SEINFRA; WILLIAM DO ARMAZÉM SILVA, Requerimentos endereçados à
SEINFRA, à COMURG e à SANEAGO; TIÃO PEIXOTO e DANIELA DA
GILKA, Projeto de Lei que estabelece a obrigatoriedade de apresentação de
Certidão de Antecedentes Criminais para profissionais que atuem em instituições
de ensino, unidades de acolhimento e estabelecimentos que atendam crianças e
adolescentes no Município de Goiânia e dá outras providências; TIÃO
PEIXOTO, Projeto de Lei que dispõe sobre diretrizes, procedimentos e
instrumentos para a preservação ativa, a intervenção, o uso e a revitalização de
bens imóveis tombados ou de relevante valor cultural no Município de Goiânia e dá
outras providências; ANSELMO PEREIRA, Projeto de Decreto Legislativo que
concede Título Honorífico de Cidadania Goianiense ao Senhor Milton Pereira
Teixeira Júnior e Requerimentos endereçados à ASMEGO, à Presidência da Casa
(solicitando a realização de Moção de Aplausos à Senhora Claudia Cristina Pires e



o agendamento da Sessão Especial para entrega do Título de Cidadã Goianiense à
Senhora Nárcia Kelly); DR. GUSTAVO, Requerimentos endereçados à SEINFRA  e
à CMTC; WILLIAN VELOSO, Requerimentos endereçados à SEINFRA, à SET, à
GCM, à COMURG, à AMMA, ao Corpo de Bombeiros e à SGPA; TIÃO PEIXOTO,
Requerimentos endereçados à Presidência da Casa (solicitando a realização de
Audiência Pública em Atenção aos Feirantes) e à SEINFRA; DENÍCIO TRINDADE,
Requerimentos endereçados à SEINFRA, à SEFAZ e à Presidência da Casa
(solicitando a realização de Audiência Pública para Discutir a Regulamentação do
Transporte por Aplicativos); DANIELA DA GILKA, Requerimento endereçado ao
Prefeito; LUCAS KITÃO, Requerimento endereçado ao Plenário (solicitando a
realização de Moção de Aplausos à Equipe Geek Canaã); LÉO JOSÉ,
Requerimento endereçado à SEDHS; CORONEL URZÊDA, Requerimentos
endereçados à SEINFRA e à Equatorial; e FABRÍCIO ROSA, Projeto de Lei
Complementar que altera o Artigo 13, da Lei Complementar nº 354/2022,
ampliando os direitos das pessoas com deficiência em concursos públicos para
provimento de cargos efetivos da Câmara Municipal de Goiânia. Os Vereadores
ANSELMO PEREIRA e CORONEL URZÊDA solicitaram o registro em Ata das
seguintes Presenças Honrosas: do Ex-Vereador de Goiânia, Senhor Vicente
Miguel; da Senhora Rosa Bucar, Liderança do Setor Vila Nova; do Presidente da
Câmara Municipal de Aveiro (Portugal), Dr. Luís Souto Miranda; do Chefe de
Gabinete, Engenheiro Horário Neves; do Adjunto Presidente, Dr. Antônio
Leandro. Às dez horas e sete minutos (10h7min), o Senhor Presidente em
exercício, Vereador ANSELMO PEREIRA, passou para a Ordem do Dia. VETO
Nº 50/2025, de autoria do PREFEITO, que veta integralmente ao Autógrafo de Lei
nº 82/2025, oriundo do Projeto de Lei nº 48/2023, de autoria do Vereador Welton
Lemos, que dispõe sobre a gratuidade do acesso de profissionais particulares a
entidades que prestam serviços na área da saúde e bem-estar, academias e afins,
no Município de Goiânia e dá outras providências, com parecer da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, Relator Vereador Geverson Abel, pela
manutenção do veto - votação única. O Veto Integral foi mantido e encaminhado ao
Núcleo de Processamento e Controle para a comunicação ao Prefeito. VETO Nº
99/2025, de autoria do PREFEITO, que veta integralmente ao Autógrafo de Lei nº
180/2025, oriundo do Projeto de Lei nº 221/2023, de autoria do Vereador Thialu
Guiotti, que autoriza a alienação, por doação não onerosa, de bens móveis ociosos
do tipo material esportivo, que compõe o acervo patrimonial dos órgãos e das
entidades do Poder Executivo Municipal para Associações , com parecer da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relatora Vereadora Daniela da
Gilka, pela rejeição do veto - votação única. O Veto Integral foi sobrestado e será
colocado novamente em pauta. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 413/2023, de
autoria do Vereador BESSA, que autoriza os estabelecimentos responsáveis pela
produção, pelo fornecimento, pela comercialização, pelo armazenamento e pela
distribuição de gênero alimentício, sejam eles industrializados ou in natura, a doar
o seu excedente a pessoas físicas ou jurídicas, sem necessidade de licença prévia



ou autorização do Executivo Municipal, com parecer da Comissão de Saúde e
Assistência Social, Relator Vereador Geverson Abel, pela aprovação - 2ª votação.
O projeto foi aprovado e encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle
para a confecção do Autógrafo de Lei. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
340/2024, de autoria do Vereador LUCAS KITÃO , que institui normas sanitárias
para plataformas digitais de entrega de alimentos e dá outras providências, com
parecer da Comissão de Saúde e Assistência Social, Relator Vereador Igor Franco,
pela aprovação - 2ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado ao Núcleo de
Processamento e Controle para a confecção do Autógrafo de Lei. PROJETO DE
LEI ORDINÁRIA Nº 203/2025, de autoria do Vereador CABO SENNA, que dispõe
sobre a criação de estacionamento gratuito para carga e descarga de pequenas
encomendas às motocicletas, motonetas ou triciclos motorizados, com parecer da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relator Vereador Lucas Kitão, voto
em separado do Vereador Pedro Azulão Jr. pela aprovação - 1ª votação. O projeto
foi aprovado e encaminhado à Comissão  de Habitação, Urbanismo e
Ordenamento Urbano. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 238/2025, de autoria do
Vereador RONILSON REIS, que institui a Semana Municipal de Valorização da
Família Tradicional, no Município de Goiânia e dá outras providências , com parecer
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relator Vereador Willian Veloso,
pela aprovação - 1ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado à Comissão de
Educação, Ciência e Tecnologia . PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 561/2025, de
autoria do Vereador WILLIAN VELOSO, que institui o Dia do Escritor Militar
Goianiense no âmbito do Município de Goiânia, em homenagem ao Coronel
Lindolfo Emiliano dos Passos e dá outras providências, com parecer da Comissão
de Constituição, Justiça e Redação, Relator Vereador Ronilson Reis, pela
aprovação - 1ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado à Comissão de
Cultura. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 563/2025, de autoria dos Vereadores
ANSELMO PEREIRA e outros, que dispõe sobre a declaração de Utilidade
Pública do Instituto Iris Rezende Machado, com parecer da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, Relator Vereador Willian Veloso, pela aprovação -
1ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado à Comissão de Educação,
Ciência e Tecnologia . PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 21/2026, de autoria do
Vereador CORONEL URZÊDA, que reconhece como Cidade-Irmã do Município de
Goiânia a Cidade de Aveiro, na República Portuguesa, e dá outras providências,
com parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relator Vereador
Willian Veloso, pela aprovação - 1ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado
à Comissão de Cultura. Foram aprovados os seguintes requerimentos: 03/2026
do Vereador Willian Veloso; 18 a 22/2026 do Vereador Lucas Kitão; 25/2026 do
Vereador Tião Peixoto; 241/2026 do Vereador Heyler Leão;  255/2026 do
Vereador Sanches da Federal; 292 a 295/2026 do Vereador Tião Peixoto; 318,
365 a 367/2026 da Vereadora Professora Ludmylla; 452/2026 da Vereadora
Aava Santiago; 474 e 475/2026 da Vereadora Professora Ludmylla; 477/2026 do
Vereador Willian Veloso; e 551/2026 do Vereador Tião Peixoto. Oitenta e seis



(86) requerimentos foram aprovados de plano, pelo Senhor Presidente, de
acordo com o que determina a alínea “a” do Artigo 82 do Regimento Interno.
Cinco (5) requerimentos foram enviados à Diretoria Legislativa  para serem
inseridos em Pauta. Os Vereadores BRUNO DINIZ, HEYLER LEÃO, IGOR
FRANCO, LUCAS KITÃO, ROSE CRUVINEL e THIALU GUIOTTI estiveram
presentes na Sessão Plenária, de maneira remota (online). Às dez horas e
cinquenta e oito minutos (10h58min), o Senhor Presidente em exercício,
VEREADOR ANSELMO PEREIRA, encerrou a presente sessão, convocando
outra para o dia seguinte, no horário regimental. Para constar lavrei esta que, lida e
achada conforme, será assinada pelos membros da Mesa.
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